
AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002-2023

Autoria do Projeto: Vereador Paulo Roberto Pereira

Concede o Título de Cidadão Paraguaçuense
ao médico Dr. Edivaldo Hasegawa.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paraguaçuense ao médico Dr. Edivaldo Hasegawa,
pelos relevantes serviços prestados à Estância Turística de Paraguaçu Paulista.

Parágrafo único. O Título a que se refere o presente Decreto Legislativo será outorgado
durante Sessão Solene especialmente convocada para essa finalidade.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.  

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de outubro de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.
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Chefe de Gabinete 
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